
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE – IFS

ANÁLISE DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
DISPENSA Nº 90002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23832.000368/2024-66

ITEM: 01
EMPRESA: MEGA 3 CONSTRUCAO EIRELI /  CNPJ - 21.596.552/0001-84

ITENS DA PLANILHA ATENDE ATENDE PARCIALMENTE NÃO ATENDE OBSERVAÇÃO
MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA 
REMUNERAÇÃOAlínea A (Salário-base) X
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS 
ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
2.1. 13º Salário, Férias e Adicional de Férias
Alínea A (13º Salário) X
Alínea B (Férias e Adicional de Férias) X
2.2. Encargos Previdenciários (GPS, Fundo de 
Garantia (FGTS) e outras contribuições
Alínea A (INSS) X
Alínea B (Salário Educação) X
Alínea C (Seguro Acidente do Trabalho) X
Alínea D (SESC ou SESI) X
Alínea E (SENAI ou SENAC) X
Alínea F (SEBRAE) X
Alínea G (INCRA) X
Alínea H (FGTS) X
2.3 Benefícios Mensais e Diários
Alínea A (Custo com deslocamento do 
profissional)

X

Alínea B (Auxilio Alimentação) X
Alínea C (Assistência Social Familiar) X
Alínea D (Benefício Social Familiar) X
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Alínea A (Aviso Prévio Indenizado) X

Alínea B (Aviso Prévio Trabalhado) X
Alínea C (Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado) 

X

Alínea D (Multa sobre o FGTS) X
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 
PROFISSIONAL AUSENTE
Alínea A (Substituto na Cobertura de Férias) X
Alínea B (Substituto na Cobertura de Licença-
Paternidade)

X

Alínea C (Substituto nas Ausências por Acidente 
de Trabalho)

X

Alínea D (Substituto na Cobertura das demais 
Ausências Legais)

X

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
Alínea A (Uniformes e Materiais) X
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E 
LUCRO
Alínea A (Custos Indiretos) X
Alínea B (Lucro) X

Alínea C (Tributos) X

As empresas tributadas pelo regime de incidência não 
cumulativo de PIS e COFINS, ainda que parcial, devem cotar 

os percentuais que representem a média das alíquotas 
efetivamente recolhidas nos últimos 12 meses anteriores à 

apresentação da proposta. Verifica-se que a empresa anexou 
documento assinado em 28/04/2025, refletindo as efetivas 

contribuições dos últimos 12 meses anteriores à abril, e não à 
data da apresentação da proposta (a partir de 03/06/2025).
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